[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 064/18-SG.
Esteio, 16 de fevereiro de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 15 de fevereiro, solicita que Vossa Excelência que determine a secretaria competente para verificar as condições estruturais da ponte situada na Rua Novo Hamburgo, próximo a Rua 24 de Agosto. 

Segundo o Vereador, os moradores também estão preocupados com a erosão junto ao local, temem que uma chuva de maior intensidade possa gerar o desmoronamento de ponte.


Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.



Sandro Severo,
Presidente.
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